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CNPJ 28152650000171 - INSC.ESTADUAL 080250165
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0450555893

0160963431

Classificação: B - B1-RESIDENCIAL
Modalidade Tarifária: CONVENCIONAL

Tensão Nominal: 220 / 127 V
Tipo de Fornecimento: BIFÁSICO

HENRIQUE FREITAS DA SILVA
JUNIOR
AV ISAIAS SCHERRER 51 AP 201
CENTRO / PIUMA - ES
CEP: 29285-000
CPF: 13673551760

01/02/2024 16/02/2024 16 15/03/2024

   

NOTA FISCAL N°004.803.100 -  DATA DE EMISSÃO:
19/02/2024

Consulte pela Chave de Acesso em:
http://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

chave de acesso:
32240228152650000171660000048031001031049011
Protocolo de autorização: 332240000289135 - 19/02/2024 ás 20:36:09FEV/2024 25/03/2024 R$ 134,21

0,800,800100,13PIS

3,683,670100,13COFINS

VERDE:
01/02/2024 a 16/02/2024-16 dias

16342392        137.0001,000002.3052.168Energia Ativa - kWh Único

Informativo: Encargo CDE - Escassez Hídrica incluso da tarifa  R$0,58.

REAVISO DE DÉBITO

Agradecemos a pontualidade no pagamento.

25/03/2024 134,21 0450555893 FEV/2024

190026528519

836800000017 342100513007 760077709219 900265285198

2,52 17,000 11,53 0,3925300067,830,49510949137,0000KWH 67,83TUSD - Consumo

1,96 17,000 8,98 0,3056000052,810,38547445137,0000KWH 52,81TE   - Consumo

0,0000000013,571,0000CIP-LeiMun 1024/2002

4,48 17,000 20,51134,21 120,64TOTAL



Mês/Ano Consumo Ativo Valor Total Mês/Ano Consumo Ativo Valor Total
02/24 137 R$ 134,21

16/02/2024

FEV/2024

25/03/2024

0160963431ENDEREÇO DE ENTREGA:
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Declaramos que até o processamento desta fatura, não constam débitos de faturas de Energia Elétrica vencidas no ano de 2022 e em anos anteriores.
Ficam ressalvados, entretanto, eventuais débitos que estejam sob discussão judicial. Esta declaração não quita eventual débito proveniente de consumo irregular.


